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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº038-2022

A Comissão Permanente de Licitação – COPEL, do município de Teixeira de Freitas, torna 
público para conhecimento dos interessados que será realizada a seguinte Licitação: 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - Nº 038/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 293/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DE TEIXEIRA DE FREITAS
 
OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR VALOR GLOBAL visando à futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS),  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais,  
departamentos  e  unidades  deste  Município,  no  período  de  12  meses,  conforme  
especificações, quantitativos e condições descritos no Termo de Referência e seu Anexo. 
 
DATA DA SESSÃO: 07/03/2022, às 08h30min, horário de Brasília. 
 
Quaisquer esclarecimentos/questionamentos poderão ser formalizados através do e-mail: 
copelpmtf@yahoo.com.  O acesso ao edital  será através do endereço eletrônico http://
www.teixeiradefreitas.ba.gov.br, “transparência”,  “portal  da  transparência”,  
“licitação/contratos”,  “licitações”  na  aba  “número”  dê  um  duplo  clique  no  edital  
pretendido,  no  campo situação:  em andamento,  clicar  na  seta  para  baixo  de  cor  
verde,  selecionar  o  arquivo  “LINK  PARA  PREENCHIMENTO  DA  PROPOSTA”,  clicar  
novamente na seta para baixo na cor verde para fazer o download e preencher a 
proposta.
 
Teixeira de Freitas/BA, 21 de fevereiro de 2022. 
 
MAGDA DE SELES GUIMARÃES 
Pregoeira 

ERRATA DO TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
N° 2-IL-004-2022

NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N° 2-IL-004-2022, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL  DO MUNICÍPIO,  EM 15  DE  FEVEREIRO  DE  2022,  EDIÇÃO  3896,  CADERNO 1,  
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0151/2022.
 
ONDE SE LÊ:
 
O  Secretário  Municipal  de  Administração  e  Planejamento  do  Município  de  Teixeira  de  
Freitas-BA, no uso de suas atribuições legais como Ordenador de despesas, com lastro no 
Decreto Municipal n° 254.2021, tendo em vista a regularidade do Processo n° 151/2022, 
RATIFICA e  HOMOLOGA a  Inexigibilidade de  Licitação n°  2-IL-004-2022,  cujo  objeto  é  a  
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 1ª Revisão Periódica 
obrigatória  de  1.000  (um  mil)  km  ou  6  (seis)  meses  de uso  das  3  (três)  motocicletas,  
adquiridas  mediante  contrato  2-1074-2021,  em  favor  da  empresa  MIRANDA  MILBRATZ  
MOTOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 29.332.159/0001-95, sendo o valor 
de R$ 120,00 (cento e vinte reais) cada uma, totalizando o valor de R$ 360,00 (trezentos e 
sessenta reais). Base Legal - art. 25, Inciso I, da Lei nº 8.666/93.
 
Teixeira de Freitas-BA, 10 de fevereiro de 2022. 
 

MARCELO MATOS SILVA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 
LEIA-SE:
 
O  Secretário  Municipal  de  Administração  e  Planejamento  do  Município  de  Teixeira  de  
Freitas-BA, no uso de suas atribuições legais como Ordenador de despesas, com lastro no 
Decreto Municipal n° 254.2021, tendo em vista a regularidade do Processo n° 151/2022, 
RATIFICA e  HOMOLOGA a  Inexigibilidade de  Licitação n°  2-IL-004-2022,  cujo  objeto  é  a  
contratação de empresa especializada na compra de materiais de consumo para 1ª Revisão 
Periódica  obrigatória  de  1.000  (um  mil)  km  ou  6  (seis)  meses  de  uso  das  3  (três)  
motocicletas, adquiridas mediante contrato 2-1074-2021, em favor da empresa MIRANDA 
MILBRATZ MOTOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 29.332.159/0001-95, 
sendo o valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) cada uma, totalizando o valor de R$ 360,00 
(trezentos e sessenta reais). Base Legal - art. 25, Inciso I, da Lei nº 8.666/93.
 
Teixeira de Freitas-BA, 10 de fevereiro de 2022. 
 

MARCELO MATOS SILVA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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